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O Decreto nº. 2.193, de 31 de 
dezembro de 1956, assinado pelo 
governador Joaquim de Maga-
lhães Cardoso Barata, mandava 
que o ensino ministrado no Grupo 
Escolar José Veríssimo, anexado 
ao Instituto de Educação do Pará, 
pelo Decreto 2.192, obedecesse à 
orientação do órgão da Secretaria 
de Educação e Cultura.

Desta forma, o ensino mi-
nistrado no referido Grupo, dos 
cursos Primários, Elementar e 
Complementar e Jardim da In-
fância, ficaria sob a orientação da 
Secretaria de Educação e Cultura. 
As aulas do curso normal com 
o fim de aprendizagem naquele 
grupo seriam orientadas pelos 
professores de Metodologia do 
Ensino Primário, e Prática de En-
sino, nos termos do Regulamento 
do Ensino Normal do Estado. 

Já por meio do Decreto nº. 
2.194, também do dia 31/12/1956, 
o governador Magalhães Barata 
mandava adotar, obrigatoriamen-
te, o Hino do Pará, nos estabe-
lecimentos de ensino, estadual 
e municipal, e os particulares, 
subvencionados pelo Estado 
ou registrados na Secretaria de 
Educação.

Governo do Estado cria programa de apoio 
e desenvolvimento ao manejo florestal

    A Governadora  do Estado do 
Pará assina o Decreto Nº  1976, 
criando o programa de Apoio ao 
Manejo Florestal no Estado PA-
MFLOR, destinado  a promover 
e apoiar o desenvolvimento  flo-
restal  sustentável no Estado do 
Pará. Para  efeito deste decreto 

ção  dos planos de manejo  florestal  
por imagens de satélite e pela 
integração das informações dos 
sistemas  de controle florestal  para 
verificar se os PMFS estão sendo 
conduzidos  com aplicação de téc-
nicas estabelecidas pela SEMA.         

(Cad. 1 - Pág. 5)

A Secretaria de Estado de 
Cultura torna público o resultado 
da análise, julgamento e seleção 
dos projetos Prêmio SECULT 
de Música, Cultura e Juventude, 
Cultura LGBT, Prêmio SECULT 
de Artes Visuais. Esses  pro-
jetos fazem parte do Projeto/
Ação PARÁ FAZ CULTURA.    . 

(Cad. 4 - Pág. 12)

.A Secretaria de Estado de 
Meio Ambiente comunica que 
foi protocolado para análise 
na SEMA o Estudo de Impacto 
Ambiental e o respectivo re-
latório de Impacto Ambiental 
referentes ao empreendimento  
Terminal Portuário de Miné-
rio de Manganês de interes-
se de Mineração Buritirama.

(Cad.3-Pág.16)

Portaria Nº 737/2009, da   
Defensoria Pública do Estado  
implanta de modo excepcional 
o sistema de plantão na capital 
do Estado nas áreas cíveis, que 
compreendem as áreas de Fa-
mília, Fazenda Pública e Cíveis 
em geral. O Defensor Público  
fica obrigado a apresentação 
do relatório das atividades de-
senvolvidas durante o plantão 
para a Diretoria Metropolitana.

(Cad. 1 - Pág. 11)

serão adotadas entre outras as 
seguintes definições: Administra-
ção da floresta para obtenção de 
benefícios econômicos, sociais 
e ambientais, respeitando-se  os 
mecanismos de sustentação do 
ecosistema. Monitoramento Re-
moto Independente, ato de avalia-

Seleção de 
projetos

Concurso público
A Prefeitura Municipal de Itu-

piranga torna público a abertura 
de inscrições para o concurso 
público destinado ao provimen-
to de vagas em cargos de nível 
fundamental, médio e superior 
do quadro da Prefeitura. O con-
curso será realizado no dia 17 
de janeiro de 2010 e será regido 
pelo Instituto de Desenvolvi-
mento da Amazônia IDEA.  .

    (Cad. 5 - Pág. 13)

Instrução  Normativa  regulamenta 
valores para utilização de resíduos

Sistema de plantão

Terminal 
portuário

O Instituto de Desenvolvimen-
to Florestal do Estado edita a Ins-
trução Normativa Nº 002/2009, 
pela qual regulamenta o valor 
cobrado pelo Estado para utili-
zação de toretes nos contratos 
de transição geridos pelo IDE-
FLOR. A Instrução Normativa 
altera o Artigo 2º da I.N. 003/2008 
IDEFLOR que fica acrescido  
com a seguinte redação; “Os 

detentores dos Planos de Manejo 
Florestal Sustentável que possuem 
contrato de transição com o Insti-
tuto e que tenham Autorização de 
Exploração Florestal, prevendo a 
utilização de resíduos na forma de 
toretes  deverão recolher ao Es-
tado, por metro cúbico explorado 
o valor  previsto para a categoria 
05 desta Instrução Normativa”.

  (Cad. 4 - Pág. 1)


